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 Justificativa

 

O objetivo não é acabar com o espetáculo produzido pelos fogos, mas garantir que os
efeitos sonoros ruidosos proporcionados por eles não sejam prejudiciais à saúde pública.

Pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) possuem hipersensibilidade sensorial
e sofrem com os barulhos dos fogos de artifício. Sobrecarga dos sentidos, angústia, agressividade e
comportamentos autolesivos são apenas alguns dos sintomas que os indivíduos com TEA vivenciam
devido ao barulho dos fogos de artifício.

Além disso, fogos são gatilhos para estresse e ansiedade dos animais, podendo causar
convulsões e até a morte.

Idosos e enfermos também são afetados pelo desconforto das explosões dos fogos de
artifício.

Palácio Barbosa Lima, 1º de fevereiro de 2021.

Kátia Aparecida Franco
Vereador Kátia Franco Protetora - PSC
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